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          EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
PROCESSO Nº 074/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM                                                                                      
MODO DE DISPUTA ABERTO 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS COROAS, FABIEL CRISTÓVÃO PORT, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço por item, dos itens conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos 

termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 3.434 de 20 de janeiro 

2023. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 05 de junho de 2025, às 14h, podendo as propostas 

serem enviadas até às 13h, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. Do objeto: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, com validade de 12 meses, com 

possibilidade de prorrogação por igual período, para a aquisição de gêneros alimentícios para o “Programa 

Nacional de Alimentação Escolar” dos alunos da educação infantil, pré-escola, ensino fundamental 

atendimento educacional especializado e educação de jovens e adultos municipal, e demais secretarias do 

município. As quantidades serão solicitadas pelas secretarias, conforme necessidade, e o locais de entrega 

dentro do Município serão informados nas Autorizações de Fornecimento. A lista dos itens de gênero 

alimentícios consta no Termo de Referência, anexo 01 deste edital. 

2. Credenciamento e participação do certame:                                                                                                                                                             

2.1.   Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para     a sua correta utilização. 

2.2.  As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 

no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

2.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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2.4.1.     Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

2.4.2.  Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.4.3.   Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 

2.4.4.     Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

3.             Envio das propostas: 

3.1.          As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 

e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2.        O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1.     O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

3.3  Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 
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4. Proposta: 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa 

do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a 

indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. Observação: Marca 

dos itens, somente da licitante vencedora. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 

assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se 

encerre a etapa de lances. 

 

5. Documentos de habilitação: 

 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste edital: 

5.1. Habilitação jurídica 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. Habilitação fiscal, social, trabalhista e técnica 

a) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

c) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

d)  Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição; 
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e) Declaração de Idoneidade e Inexistência de fatos impeditivos; 

f) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa licitante já tenha executado com bom desempenho, serviço pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação; 

g) Apresentação do licenciamento perante órgão Sanitário Estadual ou Municipal competente com 

a devida validade, para exercer as atividades de comercialização e venda (Alvará Sanitário), NÃO SENDO 

ACEITO PROTOCOLO. 

  

5.3. Habilitação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 

não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento. 

5.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

5.5. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

6.  Vedações: 

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada                      de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de                                                                                 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 
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e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3.    Durante a vigência do Contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou 

de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. Abertura da sessão pública: 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste 

Edital. 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4.  Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet.  

 

8. Classificação inicial das propostas e formulação de lances: 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
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8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

a) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro; 

b) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema; 

c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro; 

d) Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 

e) Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações; 

f) A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9. Modo de disputa: 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
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9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10. Critérios de desempate: 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 

de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 

e 3.2.4 deste Edital. 

10.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) 

à proposta de menor valor. 

10.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 10 (dez) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame; 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 

à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.4. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.5. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações. 
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10.6. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a)  Empresas estabelecidas no território do Estado Rio Grande do Sul; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

11. Negociação e julgamento: 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

12. Verificação da habilitação: 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2., 5.3., enviados nos termos do 

item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões 

junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
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transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. Recurso: 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do item 13.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

14. Encerramento da licitação: 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. Condições de contratação: 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

16. Vigência da ata de registro de preços: 

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) podendo ser prorrogado por igual período, 

conforme Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme Decretos Municipais nº 3.298/2021 e nº 3.433/2023.  

 

17. Prazos e condições de pagamento: 
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17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a prestação dos serviços, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo por conta das dotações orçamentárias de cada Secretaria, 

de acordo com as solicitações. 

17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e do contrato, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

17.3. O pagamento será realizado até o 30 (trinta) dias após a entrega de toda a autorização de 

fornecimento, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, desde que a mesma tenha dado entrada na 

Prefeitura Municipal até a segunda-feira anterior. 

17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

18. Sanções administrativas: 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
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b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

18.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 
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c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

18.13. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

18.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.1 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

 

19. Pedidos de esclarecimentos e impugnações: 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

19.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte 

sítio eletrônico da Administração http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

20.  Das disposições gerais: 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do 

contratado. 

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Três Coroas para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

   

Três Coroas, 21 de maio de 2025. 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.OBJETO 

1.1 PROCESSO LICITATÓRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR. 

A Secretaria Municipal de Educação e Desporto, vem por meio deste solicitar à Secretaria Municipal da 
Fazenda/Setor de Licitações, a abertura de procedimento licitatório de compra de gêneros alimentícios para 
o “Programa Nacional de Alimentação Escolar” dos alunos da educação infantil, pré-escola, ensino 
fundamental atendimento educacional especializado e educação de jovens e adultos municipal, e demais 
secretarias do município. 

      

ME/EPP 

Item Unid 
Quantidade 

média 
estimada 

Descrição 
Valor Médio 

Unitário 
Valor Total R$ 

1 pct 1.800 

Açúcar cristalizado, embalagem de 5kg, branco de 1ª 
qualidade, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente original do fabricante, 
aspecto granuloso fino a médio, isento de matéria 
terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos, 
registro no Ministério da Agricultura- SIF, informações 
do produto e data de vencimento estampado na 
embalagem. 

R$ 24,21 R$ 43.578,00 

2 pct 1.000 

Arroz branco, tipo 1, longo fino, acondicionado em 
embalagem de polipropileno original do fabricante com 
5 kg, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, livre de umidade e fragmentos estranhos, 
registro no Ministério da Agricultura- SIF, informações 
do fabricante, especificação do produto e data de 
vencimento estampado na embalagem. 

R$ 27,99 R$ 27.990,00 

3 pct 1.000 

Arroz branco, tipo 1, longo fino, acondicionado em 
embalagem de polipropileno original do fabricante com 
1 kg, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, livre de umidade e fragmentos estranhos, 
registro no Ministério da Agricultura- SIF, informações 
do fabricante, especificação do produto e data de 
vencimento estampado na embalagem. 

R$ 5,60 R$ 5.600,00 

4 pct 750 

Arroz parboilizado, beneficiado, de procedência 
nacional, ser de safra corrente. Deve apresentar-se 
isento de mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas. Embalagem de 5 kg, em plástico atóxico. 
Embalagem declarando a marca, nome e endereço do 
empacotador, prazo de validade e número do produto 
no órgão competente. 

R$ 28,80 R$ 21.600,00 
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5 pct 3.500 

Arroz parboilizado, beneficiado, de procedência 
nacional, ser de safra corrente. Deve apresentar-se 
isento de mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas. Embalagem de 1 kg, em plástico atóxico. 
Embalagem declarando a marca, nome e endereço do 
empacotador, prazo de validade e número do produto 
no órgão competente. 

R$ 5,84 R$ 20.440,00 

6 pct 3.800 
Biscoito doce tipo sortido, com no mínimo 3 sabores 
diferentes, pacote de 300 a 350g. 

R$ 6,49 R$ 24.662,00 

7 pct 1.500 
Biscoito tipo cracker integral, mínimo de 1,5 g de fibras 
totais na porção de 30 g. Embalagem primaria: pacote 
de 345g. 

R$ 5,87 R$ 8.805,00 

8 pct 1.500 

Biscoito tipo Maria integral, 400 gramas, ingredientes: 
farinha de trigo integral, farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar mascavo, gordura 
vegetal de palma, amido de milho, sal, aromatizante, 
emulsificante lecitina de soja, fermentos químicos, 
bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio e 
melhorador de farinha metabissulfito de sódio. Sem 
lactose. Características: biscoito doce em formato 
redondo. Estampado, textura lisa, crocante, coloração 
castanho dourado, com corante natural. 

R$ 9,98 R$ 14.970,00 

9 emb 1.125 
Café em pó, pacote de 500 gramas, tradicional. 
Elaborado através da combinação de grãos 
selecionados. 

R$ 38,03 R$ 42.783,75 

10 pct 800 
Café torrado e moído, descafeinado, torra média, tipo 
de embalagem: alto vácuo ou vácuo puro, pacote de 500 
gramas 

R$ 94,30 R$ 75.440,00 

11 cx 2.000 
Creme de leite UHT com 20% de gordura. Embalagem 
tetra Pak de 200g 

R$ 3,86 R$ 7.720,00 

12 un 200 

Ervilha em conserva: Características: cor; sabor, odor e 
textura próprios do ingrediente, deverá também 
apresentar uniformidade de tamanho e formato. 
Embalagem: em lata de folha de flandres com vernizes 
sanitários, fechados e esterilizados, ou em pouch 
contendo no mínimo 170 gramas, as informações 
nutricionais e ingredientes deverão se apresentarem de 
forma indelével dispostas diretamente na embalagem 
do produto, não devendo estar na forma de etiqueta 
(colada). A embalagem deverá estar intacta, sem 
amassados ou ferrugens. O produto deverá estar de 
acordo com a NTA 02 e 31 (Decreto 12.486 de 20/10/78) 
e demais legislações vigentes pertinentes ao produto. 

R$ 3,73 R$ 746,00 

13 pct 700 

Farinha de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, classe 
branca, tipo 1, crua, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. Acondicionado em saco plástico, atóxico. 
Embalagem de 500g. 

R$ 4,13 R$ 2.891,00 
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14 pct 800 

Farinha de trigo, tipo 1, produto obtido a partir de cereal 
limpo e desgerminado, sãos e limpas, isentas de 
matérias terrosas e em perfeito estado de conservação. 
Não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Com 
aspecto de pó fino, cor branca, ligeiramente amarelada, 
cheiro próprio e sabor próprio. Com uma extração 
máxima de 20% e com teor máximo de cinzas de 0,68%. 
Com no mínimo de glúten seco de 6% p/p. Embalagem 
de 1kg. 

R$ 4,58 R$ 3.664,00 

15 pct 2.000 

Feijão Carioca, tipo 1, na cor característica. Tamanho e 
formato naturais e secos com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Pacote de 1kg, acondicionado em 
embalagem integra com indicação de data de validade.  

R$ 12,60 R$ 25.200,00 

16 pct 8.000 

Feijão preto tipo 1, na cor característica. Tamanho e 
formato naturais e secos com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Pacote de 1 kg, podendo ser 
embalado e etiquetado artesanalmente com data de 
validade. 

R$ 7,23 R$ 57.840,00 

17 emb 200 

Fermento instantâneo, levedura instantânea, alto poder 
fermentativo, uniformidade de ação, que não necessite 
ser dissolvido e não necessite refrigeração, embalado à 
vácuo. Embalagem de 500g. 

R$ 34,07 R$ 6.814,00 

18 cx 5.000 

Leite com baixo teor de lactose. Leite longa vida UHT 
(ultrapasteurizado) com adição de enzima lactase e no 
mínimo 90% menos lactose. Embalagem tetra pak 
contendo 1 litro. 

R$ 6,40 R$ 32.000,00 

19 cx 800 
Leite condensado, embalagem de 395 gramas. 
Ingredientes: leite, açúcar e lactose. 

R$ 6,56 R$ 5.248,00 

20 cx 11.400 

Leite UHT integral, embalagem tetra pak c/ 1 litro, o leite 
deverá passar pelo beneficiamento Ultra Alta 
Temperatura, elevado a 142ºC durante 3 segundos, 
sendo imediatamente resfriado e acondicionado em 
embalagem asséptica. Ingredientes: leite integral 
ultrapasteurizado pelo sistema UHT, estabilizantes 
citratos de sódio, monofosfato monossódico e difosfato 
dissódico. Sem glúten. Com registro no Ministério da 
Agricultura/ SIF.   

R$ 6,10 R$ 69.540,00 

21 pct 3.000 

Leite, em pó, integral, solúvel, instantâneo, 
pasteurizado, acondicionado em embalagem de 
polipropileno com aproximadamente 400g. Produzido a 
partir de matérias sãs e limpas, ausente de corpos 
estranhos, sem adição de soro de leite, enriquecido de 
vitaminas A, C, D, Riboflavina B2, Piridoxina B6, 
Cobalamina B12, Niacina PP, Ácido Fólico B9, minerais: 
ferro, iodo e zinco, Sódio e Cálcio, Carboidratos, 
Proteínas, Gorduras, não contendo glúten, com registro 
no Ministério Agricultura. Pode conter na sua 
composição emulsificante de lecitina de soja e 
antiumectantes silicatos de alumínio, cálcio, fosfato 
tricálcico, dióxido de silício, carbonato de cálcio e 
carbonato de magnésio. Não pode conter aditivos 
químicos como corantes, estabilizantes ou outras 
substâncias artificiais.  

R$ 18,43 R$ 55.290,00 

mailto:Licitacoes3@trescoroas.rs.gov.br
mailto:Licitacoes2@trescoroas.rs.gov.br


 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Três Coroas 

Licitacoes3@trescoroas.rs.gov.br 

Licitacoes2@trescoroas.rs.gov.br  

                      

                Av. João Correa, n° 380 – Três Coroas – RS – CEP 95.660-000 – Fone: 0800 000 8932   17 
 

  

22 emb 3.000 
Lentilha, grãos selecionados de alta qualidade, validade 
de 9 meses. Valor energético por 40g de 
aproximadamente 139kcal. Embalagem de 500g. 

R$ 9,53 R$ 28.590,00 

23 pct 2.800 

Massa alimentícia tipo parafuso com vegetais, tricolore. 
Embalagem de 500g. Ingredientes sêmola de trigo rica 
com ferro e ácido fólico, corante natural de urucum e 
cúrcuma. Características: massa alimentícia de textura 
lisa, com coloração característica, isento de qualquer 
substância estranha ou nociva. No rotulo deve conter 
informações nutricionais, ingredientes, prazo de 
validade e lote. 

R$ 6,26 R$ 17.528,00 

24 pct 3.100 

Massa alimentícia de sêmola, tipo espaguete, pct de 500 
gramas. Deverá ser fabricada a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matéria terrosas, parasitas e 
larvas. As massas ao serem postadas na água não 
deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Com 0% de gordura trans. 
Prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data 
de entrega. No rotulo deve conter informações 
nutricionais, ingredientes, prazo de validade e lote. 

R$ 3,85 R$ 11.935,00 

25 pct 2.500 

MACARRÃO COM OVOS TIPO GRAVATA: Massa com 
Ovos tipo gravatinha, pacote com 500 gramas, 
embalagem plástica transparente, isento de qualquer 
substância estranha ou nociva, prazo mínimo de 
validade de 06 meses a partir da data de entrega. 

R$ 6,34 R$ 15.850,00 

26 pct 1.800 

MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO: macarrão de 
sêmola de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 
ovos e corantes naturais de urucum e cúrcuma. Estar em 
embalagem de 500 gramas. Deverá ser fabricada a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosas, parasitas e larvas. As massas ao serem 
postadas na água não deverão turvá-las antes da cocção, 
não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com 0% 
de gordura trans. No rótulo deve conter informações 
nutricionais, ingredientes, prazo de validade e lote. 

R$ 3,87 R$ 6.966,00 

27 emb 5.600 

Óleo de soja refinado, acondicionado em embalagem 
plástica original de fábrica com 900 ml, especificação 
dos ingredientes, informações do fabricante e data de 
vencimento estampado na embalagem. Embalagem 
plástica. 

R$ 9,11 R$ 51.016,00 

28 emb 2.800 

Polpa de tomate. Feito a partir da polpa de tomate, sem 
pele e sem sementes, com apenas açúcar na sua 
composição, contendo por porção de 60g, em média: 
17kcal, 0,6g de fibra alimentar e 0% de sódio. 
Embalagem Tetra Pak, de 1040 gramas. O produto 
deverá estar isento de fermentações e não indicar 
processamento defeituoso. 

R$ 17,08 R$ 47.824,00 

29 pct 2.500 

Sal refinado iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 
10mg e máximo de 15mg de iodo por quilo de acordo 
com a legislação federal específica, embalagem de 1 kg. 

R$ 2,09 R$ 5.225,00 
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30 lata 150 
Sardinha em óleo comestível. Ingredientes: Sardinhas, 
óleo comestível e sal. Embalagem: lata com 125g de 
peso bruto e 83g de peso drenado. 

R$ 5,24 R$ 786,00 

     
  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Unid 
Quantidade 

média 
estimada 

Descrição 
Valor Médio 

Unitário 
Valor Total R$ 

31 pct 2.250 

Arroz parboilizado, beneficiado, de procedência 
nacional, ser de safra corrente. Deve apresentar-se 
isento de mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas. Embalagem de 5 kg, em plástico atóxico. 
Embalagem declarando a marca, nome e endereço do 
empacotador, prazo de validade e número do produto 
no órgão competente. 

R$ 28,80 R$ 64.800,00 

32 emb 3.375 
Café em pó, pacote de 500 gramas, tradicional. 
Elaborado através da combinação de grãos 
selecionados. 

R$ 38,03 R$ 128.351,25 

33 cx 34.200 

Leite UHT integral, embalagem tetra pak c/ 1 litro, o leite 
deverá passar pelo beneficiamento Ultra Alta 
Temperatura, elevado a 142ºC durante 3 segundos, 
sendo imediatamente resfriado e acondicionado em 
embalagem asséptica. Ingredientes: leite integral 
ultrapasteurizado pelo sistema UHT, estabilizantes 
citratos de sódio, monofosfato monossódico e difosfato 
dissódico. Sem glúten. Com registro no Ministério da 
Agricultura/ SIF.   

R$ 6,10 R$ 208.620,00 

      

      
   VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 1.140.313,00 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Solicitamos a abertura de processo licitatório para a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gêneros alimentícios destinados à preparação da merenda escolar para os alunos 
matriculados nas unidades escolares municipais. 

O principal objetivo da merenda escolar é proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino, uma refeição 
balanceada, segura e nutricionalmente adequada, considerando a faixa etária e o estado nutricional dos 
alunos. A merenda escolar tem o intuito de complementar à alimentação, seguindo os valores de referência 
preconizados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

Desta forma, a presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para 
o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município 
de Três Coroas, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, 
condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso 
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 
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3. DA ENTREGA DE PRODUTOS: 

 
3.1. Local de entrega, prazo de entrega e demais condições da entrega de produtos: 

3.1.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada parcelada de acordo com a necessidade das 
Secretarias do Município de Três Coroas. As entregas devem ser realizadas diretamente nas escolas e demais 
secretarias, pois não dispomos de depósito ou almoxarifado. 

3.1.2 Os gêneros alimentícios licitados devem ser de boa qualidade e entregues em perfeitas condições para 
utilização e dentro do prazo de validade mínimo requerido neste edital, bem como de acordo com as normas 
sanitárias vigentes. 

3.1.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos locais, em até 7 (sete) dias após o recebimento da 
autorização de fornecimento com as quantidades solicitadas e locais de entrega. 

 

3.1.4 Os locais de entrega serão: 

UNIDADE ESCOLAR/ 
SECRETARIAS 

ENDEREÇO 
TELEFONE 

E.M.E.I Amiguinhos  Rua Porto Alegre, 510 - Vila Nova  (51) 3546.7841 

E.M.E.I Arco-Íris  Rua Martinho Lutero, 132 - Luterana  (51) 3546.7842 

E.M.E.I Lauro Milton Volkart  Rua João Manoel Corrêa, 1267 - Sander  (51) 3546.7844 

E.M.E.I Bem Me Quer  Rua Jacó H. Strauss, S/Nº - Linha Café  (51) 3546.7843 

E.M.E.I Recanto Das  Rua Augusto Becker, 1819 - Linha 28  (51) 3546.7845 

E.M.E.I Remitto René Haack  Rua Águas Brancas, 335 - Águas Brancas  (51) 3546.7846 

E.M.E.I Waldemar Augusto 
Dreher  

Rua Barra Velha,300 - Vale Real  (51) 3546.7847 

E.M.E.F Águas Brancas  Rua Águas Brancas, 625 - Águas Brancas  (51) 3546.7835 

E.M.E.F Augusto Roennau  Rua João Guilherme Eckardt, próximo ao nº 83 - 
Sander 

(51) 3546.7801 

E.M.E.F Balduíno Robinson  Rua Tristão Monteiro, 1015 - Linha 28  (51) 3546.7851 

E.M.E.F Dom Pedro  Rua Carlos Saul, 240 - Quilombo  (51) 3546.7836 

E.M.E.F Duque De Caxias  Rua Júlio Dreher, 15 - Vila Dreher  (51) 3546.7849 

E.M.E.E Eduardo Krumenauer  Rua Águas Brancas, 300 - Águas Brancas  (51) 3546.7848 

E.M.E.F Frederico Ritter  Rua Das Camélias, 250 - Lot. Eucaliptos  (51) 3546.7823 

E.M.E.F Mal. Cândido Randon  Rua Armindo Lauffer, 541 - Vila Nova  (51) 3546.7838 

E.M.E.F Olavo Bilac  Rua Augusto Becker, 1840 - Linha 28  (51) 3546.7839 

E.M.E.F Rui Barbosa - Diretora 
Letícia 

Rua Hernando,100 Linha Café  (51) 3546.7840 

Secretaria Municipal de 
Educação 

Rua Mundo Novo, 130 – Centro (51) 3546-7830 

Secretaria Municipal de 
Agricultura 

Av. João Correa, 380 – Centro (51) 3546-7813 

Secretaria Municipal de Saúde Rua Felipe Bender, 170 - Centro (51) 3546-7728 
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Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Trânsito 

Rua Parobé, 100 – Vila Nova (51) 3546 1193 

Centro de Referência e 
Assistência Social 

Rua Tristão Monteiro, 460 – Centro  (51)  3546-1895 

Farmácia Municipal Rua Felipe Bender, 100 – Centro   (51) 3546.6345 

Prefeitura Municipal de Três 
Coroas – Sede Administrativa 

Av. João Correa, 380 – Centro (51) 3546.7800 

 
3.1.5 É obrigatória a conferência das mercadorias no momento da entrega, inclusive nas entregas “ponto a 
ponto” (unidades escolares). Por isso, será necessário fazer a entrega nos horários informados nos pedidos 
e aguardar a conferência no momento da entrega. 

3.1.6 O transporte deverá ser efetuado com veículos apropriados (de acordo com o tipo/natureza dos 
alimentos), em bom estado de conservação e obedecendo as normas de vigilância sanitária para o transporte 
de alimentos. 

3.1.7 Os itens que estiverem em desacordo com o edital não serão recebidos, tendo estes que serem repostos 
no mesmo instante. 

3.1.8 Todos os produtos deverão conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto. Obedecendo a legislação vigente especifica de cada 
produto. 

3.1.9 Os produtos em desacordo com o solicitado, especificações estas que não podem ser visíveis no ato do 
recebimento, poderão ser encaminhadas para analise laboratoriais ficando todas as despesas a cargo a 
empresa vencedora. 

3.1.10 Todas as despesas referentes à entrega do objeto ao município serão por conta da detentora da ata, 
despesas essas previstas e/ou computadas na proposta. 

3.1.11 A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima ensejará a revogação da ata de 
registro de preço/contrato e a aplicação das sanções legais previstas, depois de proporcionada a 
contraditória e ampla defesa. 

3.1.12 A detentora da ata comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos produtos que fornece 
aplicando no que couber o código de defesa do consumidor. 

 

4. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços mediante a apresentação 
da autorização de fornecimento, acompanhada da respectiva nota fiscal eletrônica com o devido aceite; 

4.2 A prefeitura reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta 
houver cumprido com o objeto deste edital. 

 

5. AVALIAÇÃO DE CUSTO 
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5.1 O custo máximo estimado da contratação é o valor total de R$ 922.707,17, pelo prazo de 12 meses, com 
possibilidade de prorrogação por igual período. 

5.2. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados mediante 
preenchimento de planilha de custos e pesquisa de preços com empresas da região. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1 Garantir produtos de qualidade e em caso de detectado problema com o mesmo a empresa deverá 
realizar a troca imediatamente sem ônus ao município. 

6.2 Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento do 
fornecimento dos produtos licitados. 

6.3 Fornecer ao município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o 
fornecimento dos produtos licitados. 

6.4 Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de 
seus funcionários. 

6.5 É de responsabilidade da empresa vencedora a entrega do objeto licitado, VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO 
PARCIAL OU TOTAL DE OUTRA EMPRESA COM A MESMA FINALIDADE. 

6.6 Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências edilícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, 
fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da secretaria solicitante. 

6.7 Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca dos produtos que não 
atenda ao especificado. 

6.8 Entregar os produtos no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 
motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

6.9 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos produtos, reservando à secretaria 
requisitante o direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados. 

6.10 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega dos 
produtos, seja por defeito de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

6.11 Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento dos produtos a terceiros, sem o expresso 
consentimento da secretaria requisitante. 

6.12 Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à secretaria requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive 
por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da secretaria  

6.13 Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 
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a) Dedução de créditos da licitante vencedora;  
b) Medida judicial apropriada, a critério da secretaria requisitante. 

 
6.14 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
7. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO: 
 

7.1 São obrigações da contratante: 

I – Caberá ao município efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto da presente ata, de acordo com 
o estabelecido na cláusula segunda. 

II – Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as 
especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

III – Efetuar a fiscalização da qualidade dos itens/serviços entregues prestados. 

IV – Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

V – Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

 

8. DAS PENALIDADES: 

 

8.1 A empresa sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste edital ou em 
outros que o complementem, as seguintes penalidades: 

a) Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do município de Três Coroas 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da lei federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 

b) Advertência. 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 
administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 

d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; o atraso, para efeito de cálculo da multa 
mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao 
término do prazo ajustado; 

mailto:Licitacoes3@trescoroas.rs.gov.br
mailto:Licitacoes2@trescoroas.rs.gov.br


 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Três Coroas 

Licitacoes3@trescoroas.rs.gov.br 

Licitacoes2@trescoroas.rs.gov.br  

                      

                Av. João Correa, n° 380 – Três Coroas – RS – CEP 95.660-000 – Fone: 0800 000 8932   23 
 

  

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula contratual; 

f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por 
inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. a multa será 
descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial. 

g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração por 
um período de 2 (dois) anos. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 

8.2 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. Os procedimentos para aplicação 
de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito 
do órgão participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão. 

8.3 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas neste parágrafo, conduzidos no 
âmbito do órgão gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 

 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1 Apresentar atestado de capacidade técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com identificação do emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente forneceu 
materiais compatíveis em característica, com o objeto da presente licitação; a prova de atendimento de 
requisitos higiênico-sanitários, por meio de alvará sanitário em vigor da licitante. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO EXTRA 

 

10.1 Alvará sanitário da sede da licitante, expedido por órgão federal ou estadual ou municipal, 
responsável pelo controle sanitário, vigente. 
 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 A fiscalização da contratação e recebimento dos produtos/materiais decorrente deste edital caberá 
respectivamente à cada município/órgão participante, o qual determinará o que for necessário para 
regularizar faltas ou defeitos. 

11.2 Para fiscalização do fornecimento junto à contratada, ficará a critério de cada município, nomear 
servidor da secretaria requisitante, formalmente designado para esse fim. 
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11.3 Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar os fornecimentos/serviços/entregas 
conforme prescrito no contrato ou instrumento equivalente, verificando possíveis desacordos com as 
especificações do edital. 

11.4 Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 
ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o serviço ou material licitado, desde 
que não acarrete ônus para o município ou modificação na contratação. 

11.5 A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de fornecimento/serviços/entregas 
conforme prescrito no contrato ou instrumento equivalente, verificando possíveis desacordos com as 
especificações do edital. 

11.6 Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 
ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o serviço ou material licitado, desde 
que não acarrete ônus para o município ou modificação na contratação. 

11.7 A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
cumprimento do objeto do contrato. 

11.8 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva 
do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e 
remotas perante o município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade 
decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do município ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. Verificação e controle a serem adotados 
pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 
soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto 
do contrato. 

 

12. CONSIDERAÇÕES/OBSERVAÇÕES 

 
12.1 Os produtos devem ter sua validade na entrega de no mínimo 90% de vida útil prevista pelo 

produtor e/ou fabricante; 
12.2 Rotulagem e embalagem devem atender a legislação específica e ao código de defesa ao 

consumidor; 
12.3 Especificar a marca do produto a ser entregue no momento da apresentação da proposta; 
12.4 As empresas e/ou indústrias vencedoras devem apresentar 1 amostra do produto para avaliação; 
12.5 As empresas e/ou indústrias vencedoras, devem apresentar juntamente com as amostras: Alvará 

sanitário do ano em curso e alvará de localização do ano em curso; 
12.6 As entregas dos alimentos deverão ser realizadas em transporte adequado, sem o uso de caixas de 

madeira para o armazenamento; 
12.7 Os alimentos devem conter os registros no SIF/CISPOA ou MA/MS. E quando necessário, as 

entregas deverão ser realizadas em carro refrigerado que preserve a temperatura e as características 
do produto 
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ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 074/2025 

RAZÃO SOCIAL  

Endereço  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Município:  UF:  

Telefone:  Fax:  

 

No dia __/___/___, na Prefeitura Municipal de Três Coroas, são registrados os preços da empresa acima 
identificada, para eventual aquisição do(s) item(ns) abaixo descrito(s), resultante do Pregão n. ___/2025 para 
Sistema de Registro de Preços. As especificações constantes do respectivo processo administrativo, assim 
como os termos da proposta de preços, integram esta ata de registro de preços, independentemente de 
transcrição. 
 

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, possuíra vigência de acordo com as disposições nela 

contidas e em observância aos art. 105 a 114 da Lei Federal º 14.133/2021 indicará o (s) local (is) de entrega 

dos produtos. O presente registro terá a vigência de 12 meses e poderá ser prorrogado, por igual período. 

Item Especificação Preço Unit. R$ 

   

 

 

 

  Fabiel Cristóvão Port 
Prefeito Municipal 
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